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Secretarias e Diretorias 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Chefe de Gabinete: Júlia Caroline da Silva Pereira 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Administração 
Diretora:  Melissa de Almeida Godoi 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 

Finanças 

Secretária: Letícia de França Paes  

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 

Assuntos Jurídicos 

Secretária: Camila de Siqueira Santana Albuquerque 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Promoção Social 

Secretária: Patrícia Aparecida Pereira Galvão de França 

Rua José Joaquim Nogueira, nº 63, Centro 
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Secretária: Alexandra Cristiane da Silva Fernandes Meirelles 
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Secretária: Tatiana Claus Silva 

Rua Capitão Candido de Siqueira Porto, nº 166, Centro 
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Assessor: Ricardo Henrique da Fonseca 

Praça Ajudante Braga, nº 81, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-1617 

Turismo 

Assessora: Carla Cabral Gonzalez 

Praça Rui Barbosa, nº 66, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-1604 

Esporte  

Assessor: Michael Cardoso 

Rua Brigadeiro Aguiar, s/nº, Centro 

CEP 12380-000 t. (12) 3972-4399 

Serviços, Obras e Transportes 
Secretário: Arthur Ribeiro Alves Pimenta  

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Meio Ambiente 

Secretária: Oscarina Teodora Prado Santos Silva 

Rua 22 de Maio, nº 33, Centro 

CEP 12380-000 t. (12) 3972-1289 
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Diretoria de Recursos Humanos 

 

CONVOCAÇÃO PARA RETORNO AO 

TRABALHO 
A Administração Pública Municipal, no uso 

de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade de regular continuidade dos 

serviços públicos, vem por meio desta 

CONVOCAR os servidores abaixo 

relacionados, atualmente em gozo de licença 

sem remuneração conforme Lei Municipal 

nº 1362, de 12 de novembro de 2.009, para 

que retornem ao exercício de suas funções 

junto a este Município: 

JOÃO BATISTA DA SILVA, matrícula 

12228; 

MONICA APARECIDA DOS SANTOS 

FREITAS BARBOZA, matrícula 12017. 

A presente convocação fundamenta-se na 

necessidade de recomposição do quadro 

funcional, visando assegurar a adequada 

prestação dos serviços à população. 

Dessa forma, os servidores deverão se 

apresentar no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento desta, junto 

ao setor de Recursos Humanos, para 

regularização de sua situação funcional e 

retorno às atividades. 

Sem mais para o momento, renovamos 

nossos votos de estima e consideração. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

março de 2.026. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE 

DEPARTAMENTO PESSOAL 
 

COMUNICADO DRH  

CONVOCAÇÃO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2023, EDITAL Nº 001 

(POR PRAZO DETERMINADO) 

CONSIDERANDO a necessidade de 

contratação por tempo determinado para a 

substituição de Auxiliar de Vida Escolar, 

devido afastamento temporário por motivos 

legais; 

CONSIDERANDO a possibilidade de as 

prefeituras aproveitarem os resultados 

obtidos em concursos para efetivos no 

preenchimento de vagas temporárias, 

conforme a jurisprudência de Colenda Corte 

de Contas Estadual (TCE/SP 

018780.989.17-4, 018097.989.16-4, 

000678/002/08; 

A Diretoria de Recursos Humanos 

CONVOCA o candidato aprovado no 

Concurso Público 01/2.023, para 

contratação POR PRAZO 

DETERMINADO; 

AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR 

12º ANDREIA DANIELE MOREIRA 

13º JULIANA CRISTINA LOPES DE 

CANDIA 

 Apresentar-se a Prefeitura Municipal de 

Santa Branca, localizada na RUA 

PRUDENTE DE MORAES, nº 93 

CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 12380-

000, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 

a contar da data de hoje, no horário de 

expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de 

seus documentos originais/ cópias carteira 

de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, 

PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 3x4, 

carteira de vacinação, certificado de 

reservista, comprovante de residência, 

certidão de nascimento/ casamento, 

comprovante de escolaridade, certidão de 

antecedentes criminais, Certidão de 

Atestado de Antecedentes Criminais, 

emitido pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado no qual tenha residido nos 

últimos 2 (dois) anos; Certidão Negativa do 

Departamento de Polícia Federal; Certidões 

de distribuição de feitos da Justiça Criminal 

Estadual e Federal que, comprovem a 

inexistência de antecedentes criminais, 

expedidas pelos cartórios distribuidores de 

feitos criminais da Comarca da cidade em 

que tenha residido nos 5 (cinco) últimos 

anos; Certidões de distribuição de feitos da 

Justiça Criminal Estadual e Federal que, 
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comprovem a inexistência de antecedentes 

criminais, expedidas pelos cartórios 

distribuidores de feitos criminais da 

Comarca da cidade em que tenha residido 

nos 5 (cinco) últimos anos; Certidão da 

Justiça Eleitoral, da Unidade da Federação, 

em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) 

anos; Certidão emitida por Órgãos Públicos 

nos quais a candidata tenha exercido cargo, 

emprego ou função pública, atestando que 

não responde a processo administrativo 

disciplinar nem sofreu penalidade; certidão 

de nascimento do (a) filho (a) menor de 

idade, cartão de vacinação do (a) filha (a) 

menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) menor 

de idade, CPF dos dependentes para fins de 

imposto de renda, comprovante dos dados 

bancários (agência e conta) do Banco 

Santander. 

O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando 

na exclusão e desclassificação em caráter 

irrevogável e irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

março de 2026. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Licitação 

 

EXTRATO VIGÉSIMO SEGUNDO 

TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 153/2021 

PROCESSO ORIGEM Nº 193/2021 E 

PROCESSO Nº 566/2026 – OBJETO: 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021, 

QUE TEM POR OBJETO O REPASSE 

FINANCEIRO DE RECURSOS 

TRANSFERIDOS PELO FUNDO 

NACIONAL DE SAÚDE A TÍTULO DE 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 

COMPLEMENTAR DA UNIÃO 

DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO 

PISO SALARIAL NACIONAL DE 

ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE 

ENFERMAGEM. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA. CONTRATADA: INSTITUTO 

BENEFICENTE DE HABITAÇÃO, DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE EDUCAÇÃO 

E SAÚDE – IBHASES – CNPJ 

11.421.131/0001-69. Valor R$ 106.805,88 

(cento e seis mil oitocentos e cinco reais e 

oitenta e oito centavos). Data assinatura: 

30/03/2026.  Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 
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